
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 19072/2025-01

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 408/2025, de autoria dos Ilustríssimos Vereadores Elcio Hirano e Jorge Luiz de Souza

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como

ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Saúde informa, acerca das escalas de plantões
médicos diurnos e noturnos (24 horas), dos meses de novembro e dezembro de 2025, bem como a pré-escala do mês de janeiro de 2026,
que a Associação Beneficente Cisne - ICEPES, empresa responsável pela gestão dos serviços, encaminhou resposta por meio do Ofício
ICEPES/JAG nº 201/2025 (anexo).

 
Conforme informado pela entidade, as escalas solicitadas encontram-se disponíveis nos seguintes links:

 

Centro de Especialidades:

https://drive.google.com/drive/folders/16fiLYWF9Q_I3IgQItts13cUbmJw2M29F?usp=drive_link

Hospital Municipal Dr. Walter Ferrari:

https://drive.google.com/drive/folders/1uMVeEi6oJSh1mEKZa8QAHAlmypUOQHKr?usp=drive_link

UPA – Unidade de Pronto Atendimento:

https://drive.google.com/drive/folders/1wLQGmYiGFJIPEi5ZiHRUUtrNVYTe67fZ?usp=drive_link

 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito

Anexo:
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https://drive.google.com/drive/folders/16fiLYWF9Q_I3IgQItts13cUbmJw2M29F?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1uMVeEi6oJSh1mEKZa8QAHAlmypUOQHKr?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1wLQGmYiGFJIPEi5ZiHRUUtrNVYTe67fZ?usp=drive_link


 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 04/12/2025, às 15:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0668419 e o código CRC DF5FC486.

Referência: Processo nº 3524709.420.00019072/2025-01 SEI nº 0668419
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